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                                          RESOLUÇÃO Nº 155/2024

                                                  Dispõe sobre o fluxo para monitoramento das denúncias de violência 
                                                  contra pessoas idosas - Disque 100/Observatório de Indicadores
                                                  Sociais  da  Secretaria dos Direitos Humanos do Ceará - SEDIH

A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e 
cumprindo inciso II do Art. 1º, da Lei Estadual de n0 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada 
no Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em reunião ordinária realizada no 
dia 26 de agosto de 2024,

1. RESOLVE APROVAR:

Art. 1º. O fluxo para monitoramento das denúncias de violência contra pessoas idosas - Disque 

100/Observatório de Indicadores Sociais da Secretaria dos Direitos Humanos do Ceará - SEDIH, 

discriminado a seguir:

1. Denúncias  recebidas  pelo  Disque  100  ou  presencialmente  no Centro  de  Referência  de 

Direitos Humanos - CRDH;

2. Casos encaminhados para acompanhamento da Coordenadoria de Políticas Públicas para 

as Pessoas Idosas e analisados via plataforma do Observatório de Indicadores Sociais - 

OiSol;

3. Casos após análise, encaminhados para a Rede de Proteção: Gestão Municipal da Política 

da  Assistência  Social e/ou  da  Saúde,  Delegacia  Especializada,  Ministério  Público, 

Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa, dentre outros;

4. Casos  são  recebidos  pela  Rede  e  dados  os  devidos  encaminhamentos  segundo  as 

atribuições e responsabilidade de cada política pública; e

5. Devolutiva para a Secretaria dos Direitos Humanos do Ceará – SEDIH,
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Fluxo  para  monitoramento  das  denúncias  de  violência  contra  pessoas  idosas  -  Disque 

100/Observatório de Indicadores Sociais da SEDIH:

Art. 2º. Compete a Política da Assistência Social:

1. Receber o encaminhamento da denúncia pela SEDIH;

2. Realizar o atendimento a pessoa idosa de acordo com as especificidades da assistência 

social;

3. Realizar, se necessário, o acompanhamento familiar;

4. Incluir  a  pessoa  idosa  nos  serviços,  programas,  projetos  e/ou  benefícios  conforme  as 

necessidades identificadas pela equipe de referência do Suas;

5. Providenciar a referência e/ou contrarreferência da família;

6. Realizar os devidos encaminhamentos para as demais políticas públicas de acordo com as 

necessidades;

7. Dar  devolutiva  a  SEDIH  por  meio  de  relatórios  de  atendimentos,  preservando  as 

informações sigilosas que o caso requer; e



8. Executar outras ações, que o caso requer, em consonância às atribuições estabelecidas 

nas normativas do Sistema Único da Assistência Social.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza/CE, 26 de agosto de  2024.



                                                                     ANEXO I

FLUXO  DE  AÇÕES  PARA SUPERAÇÃO  DAS  DIFICULDADES  NO  ALCANCE  DAS  METAS 
PACTUADAS E DAS NORMATIVAS DO Suas  NO ÂMBITO DOS MUNICÍPIOS -  A SPS,  após 
identificados  os  descumprimentos  às  normativas  do  Suas,  apresentará  à  CIB-CE  a  lista  de 
municípios e comunicará oficialmente ao gestor municipal. O gestor municipal poderá posicionar-se 
comunicando oficialmente ao gestor estadual, informando sobre a solução ou a improcedência da 
situação observada. Após receber resposta do gestor municipal, o Estado deverá informar ao gestor 
municipal sobre a superação ou não das situações observadas:

- Caso tenha ocorrido a superação da(s) situação(es) observada(s):
O trâmite será encerrado e o Gestor Estadual informa ao CMAS, CIB e Ceas-CE.

- Caso não tenha ocorrido a superação da(s) situação(es) observada(s):
  Os gestores municipais deverão elaborar, sob orientação do estado, o Plano de Providências.
- Os Planos de Providências deverão ser aprovados pelo CMAS, por meio de Resolução específica 
e  encaminhados  ao  Gestor  Estadual  com  a  respectiva  Resolução.  O  Gestor  Estadual  deverá 
elaborar Parecer Técnico do Plano de Providências contendo o Plano de Apoio ao Município e 
encaminhar à CIB-CE para pactuação.

 A CIB-CE deverá analisar e pactuar o Plano de Providências e o Plano de Apoio estabelecendo 
prazos para seu cumprimento, instituindo-os por meio de Resolução publicada em Diário Oficial e 
encaminhar ao Ceas-CE o Plano de Providências para conhecimento e o plano de apoio elaborado 
pelo órgão gestor estadual para deliberação.

- O Ceas-CE deverá tomar conhecimento do plano de providências e deliberar o Plano de Apoio 
elaborado pelo órgão gestor estadual pactuado na CIB-CE por meio de Resolução publicada em 
Diário Oficial.

O Órgão Gestor Estadual iniciará o processo de acompanhamento e apoio técnico aos municípios a 
fim de solucionar as situações inadequadas encontradas e prestar informações regulares à CIB que 
encaminhará ao Ceas-CE para as providências cabíveis.



                                                             ANEXO II

FLUXO  DE  AÇÕES  PARA SUPERAÇÃO  DAS  DIFICULDADES  NO  ALCANCE  DAS  METAS 
PACTUADAS E DAS NORMATIVAS DO Suas NO ÂMBITO DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

-  O  Órgão  Gestor  Municipal  após  identificados  os  descumprimentos  às  normativas  do  Suas, 
apresenta ao CMAS a lista  das entidades e/ou organizações de assistência social  e  comunica 
oficialmente ao CMAS.

-  As  entidades  e/ou  organizações  de  assistência  social  poderão  posicionar-se  comunicando 
oficialmente  ao  gestor  municipal,  informando sobre  a  solução ou  a  improcedência  da  situação 
observada.

- Após receber resposta das entidades e/ou organizações de assistência social o município deverá 
informar à entidade e/ou organização de assistência social sobre a superação ou não das situações 
observadas:

- Caso tenha ocorrido a superação da(s) situação(es) observada(s):
O trâmite será encerrado e o Gestor Municipal informará ao CMAS.

- Caso não tenha ocorrido a superação da(s) situação(es) observada(s):
As  entidades  e/ou  organizações  de  assistência  social  deverão  elaborar,  sob  orientação  do 
município, o Plano de Providências.

- O Gestor Municipal deverá elaborar Parecer Técnico do Plano de Providências e Plano de Apoio 
que deverão ser encaminhados ao CMAS para apreciação e aprovação por meio de Resolução 
específica.

-  O  Gestor  Municipal  deverá  encaminhar  ao  Órgão  Gestor  Estadual  o  Plano  de  Providências 
contendo o Plano de Apoio com os respectivos pareceres técnicos.

O Órgão Gestor Estadual deverá elaborar parecer técnico e encaminhar à CIB-CE para pactuação.

- A CIB-CE deverá analisar e pactuar o Plano de Providências e o Plano de Apoio estabelecendo 
prazos para seu cumprimento, instituindo-os por meio de Resolução publicada em Diário Oficial e 
encaminhar ao Ceas-CE para conhecimento.

- O Órgão Gestor Estadual deverá dar ciência ao gestor municipal das pactuações na CIB-CE.
- O Gestor Municipal iniciará o processo de acompanhamento e apoio técnico às entidades e/ou 
organizações de assistência social a fim de solucionar as situações inadequadas encontradas e 
prestar informações regulares ao CMAS e ao órgão gestor estadual.

-  O Órgão Gestor  Estadual  deve iniciar  o apoio técnico aos municípios,  e  prestar  informações 
regulares à CIB-CE, que encaminhará ao Ceas para conhecimento e providências cabíveis.
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